
 Decretos
 DECRETO Nº 65.203, 
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Vargem 
Grande do Sul, que declarou Situação de 
Emergência em áreas do Município

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Proteção 
e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto municipal nº 5.126, de 16 de setembro de 
2020, que declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município de Vargem Grande do Sul, nos termos da Lei 
federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e da Instrução 
Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 2016, do Ministério 
da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam autori-
zados a prestar apoio à população das áreas afetadas daquele 
Município, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de setembro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.204, 
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a redação do Decreto nº 59.385, de 26 de 
julho de 2013, que institui a Câmara Intersecretarial 
de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN-SP 
e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os artigos 5º e 6º do Decreto nº 59.385, 

de 26 de julho de 2013, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

"Artigo 5° - A Câmara Intersecretarial de Segurança Ali-
mentar e Nutricional - CAISAN-SP será presidida pelo Secretário 
de Agricultura e Abastecimento, substituído em suas ausências e 
impedimentos pelo Secretário Executivo da Pasta.

Artigo 6° - Comporão a Câmara Intersecretarial de Seguran-
ça Alimentar e Nutricional - CAISAN-SP, presidida pelo Secretário 
de Agricultura e Abastecimento, as seguintes Secretarias de 
Estado:

I - Casa Civil;
II - Secretaria de Desenvolvimento Regional;
III - Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão;
IV - Secretaria da Justiça e Cidadania;
V - Secretaria de Desenvolvimento Social;
VI - Secretaria da Administração Penitenciária;
VII - Secretaria da Fazenda e Planejamento;
VIII - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
IX - Secretaria da Educação;
X - Secretaria da Saúde;
XI - Secretaria de Logística e Transportes;
XII - Secretaria da Cultura e Economia Criativa;
XIII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico;
XIV - Secretaria de Esportes;
XV - Secretaria da Habitação;
XVI - Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente;
XVII - Secretaria de Turismo.
Parágrafo único - Os Secretários das Pastas a que se refe-

rem os incisos I a XVII deste artigo serão membros titulares da 
Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CAISAN-SP e indicarão seus respectivos suplentes.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação

Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de setembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.205, 
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento da Seguridade Social na São 
Paulo Previdência - SPPREV, visando ao aten-
dimento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.007.679.079,00 

(Dois bilhões, sete milhões, seiscentos e setenta e nove mil, 
setenta e nove reais), suplementar ao orçamento da São 
Paulo Previdência - SPPREV, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de setembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 81  654.645.168,00
3 1 90 03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 81  
1.353.033.911,00
 T O T A L 81  
2.007.679.079,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   
2.007.679.079,00
  81 1 
2.007.679.079,00
 T O T A L   
2.007.679.079,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
20065 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 81 1 
2.007.679.079,00
 SETEMBRO   313.033.910,00
 OUTUBRO   520.000.000,00
 NOVEMBRO   
1.174.645.169,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  I  2.007.679.079,00 2.007.679.079,00 0,00
TOTAL GERAL    2.007.679.079,00 2.007.679.079,00 0,00

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de setembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 – PESSOA JURÍ 01  950.000,00
 T O T A L 01  950.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS,
 EXCETO S   950.000,00
  01 3 950.000,00
 T O T A L   950.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  950.000,00
 T O T A L 01  950.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS,
 EXCETO S   950.000,00
  01 4 950.000,00
 T O T A L   950.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 3 950.000,00
 SETEMBRO   950.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 4 950.000,00
 SETEMBRO   950.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  950.000,00 950.000,00 0,00
TOTAL GERAL    950.000,00 950.000,00 0,00

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 24-9-2020
No processo SIMA-PRC-2020-00074, sobre organização da 

sociedade civil: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, notadamente da representação do Secretário de Infraestru-
tura e Meio Ambiente e do Parecer 514-2020, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, com fundamento na LF 
13.019-2014, e no Dec. 61.981-2016, c.c. Dec. 64.059-2019, autori-
zo a abertura de chamamento público para seleção de organização 
da sociedade civil com vistas à celebração de acordo de cooperação 
com o Estado, por intermédio da Pasta citada, tendo por objeto 
realização de atividades culturais, recreativas e de integração social 
em área do Parque Villa-Lobos, no Município de São Paulo, observa-
das as normas legais e regulamentares incidentes na espécie e as 
recomendações do órgão jurídico."

 Extrato do Termo de Doação 49-2020 Unipar Carbo-
cloro S.A.

Processo – SG-PRC-2020-1594 - Termo de Doação - 49-2020 
- Parecer - CJ/SG 37-2019 - Doador – Unipar Carbocloro S.A. - 
Donatário – Estado de São Paulo – Secretaria de Governo - 
Objeto – Doação de 172.800 unidades de sabonetes Livy de 
produção da Razzo; 44.000 litros de água sanitária em frascos 
sendo, 12.000 litros da produtora Iplasa divididos em frascos 
de 1 litro e 32.000 litros em frascos de 2 litros de produção da 
Carlezani, descritos nos autos do Processo SG-PRC-2020-1594 - 
Valor Total – R$ 314.072,00 - Assinatura – 10-8-2020.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Despacho do Vice-Presidente, de 23-09-2020
Diante dos fatos apurados no Procedimento CGA 142/2019 

e com base no Relatório Conclusivo CGA 294/2019, fls. 116/125, 
do Protocolo SPDoc 3244034/2019, bem como com fundamento 
no artigo 270 da Lei Estadual 10.261/1968 e Portaria Detran 

 DECRETO Nº 65.206, 
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação 
para repasse ao Fundo Paulista de Habitação de 
Interesse Social - FPHIS, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 29.401.515,00 

(Vinte e nove milhões, quatrocentos e um mil, quinhentos e 
quinze reais) suplementar ao orçamento da Secretaria da Habi-
tação, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de setembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 67 83 DESPESAS DECORRENTES DE
 CONTRATO DE PARCERIA 01  29.401.515,00
 T O T A L 01  29.401.515,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2492 PARCERIA PÚBLICO PRIVADA - PPP
 HABITAC   29.401.515,00
  01 3 29.401.515,00
 T O T A L   29.401.515,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 4 20 42 AUXÍLIOS 01  29.401.515,00
 T O T A L 01  29.401.515,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.482.2505.2486 SUBSÍDIO PARA CRÉDITO
 IMOBILIÁRIO E HI   29.401.515,00
  01 4 29.401.515,00
 T O T A L   29.401.515,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 3 29.401.515,00
 SETEMBRO   11.667.268,00
 OUTUBRO   5.833.634,00
 NOVEMBRO   5.833.634,00
 DEZEMBRO   6.066.979,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 01 4 29.401.515,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   29.401.515,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  29.401.515,00 29.401.515,00 0,00
TOTAL GERAL    29.401.515,00 29.401.515,00 0,00

 DECRETO Nº 65.207, 
DE 24 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Habitação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 950.000,00 (Nove-

centos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria da Habitação, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
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